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                                         O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 141, § 4º do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário que seja enviado Moção de Congratulações, ao SANTUÁRIO DIOCESANO NOSSA SENHORA APARECIDA, através de seu Representante, o Pároco e Reitor Padre Ricardo Arica Ferreira, localizado na Vila Urupês, no Município de Campo Mourão - PR, por acolher um grande número de romeiros (fiéis), no Evento religioso do dia 12 de Outubro de cada ano, sendo o dia em que celebramos o Dia de Nossa Senhora Aparecida, a Padroeira do Brasil e do referido Santuário.
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        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 23, de outubro, de 2018.




  EDOEL ROCHA	
                                                  Vereador - PDT


